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EDITAL DE PREGÃO No 001/2010-UNEMAT 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215355/2010/SAD 
Nº 025/2009 - CPL/UNEMAT 

 
 

PREGÃO Nº 001/2010-UNEMAT Regido pela Lei nº 10.520/2002, c/c a Lei Estadual 
nº. 7.696, de 01/07/02, em conformidade com a Lei Federal N.º 8.666, de 21/06/1993, 
com as respectivas alterações, com o Decreto nº 4.752, de 06.08.2002, com o Decreto 
Estadual no 7.217, de 14/03/2006 com as respectivas alterações, com o Decreto nº 
7.218/2006, de 14/03/2006 e o com o Decreto nº 8.199/2006. Subsidiariamente, pela 
Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Objeto: Aquisição de materiais permanentes: Móveis, eletrodomésticos e 
equipamentos de informática, para atender a demanda do CEAD/ Sede 
Administrativa da Universidade do Estado de Mato Grosso, conforme 
especificações e quantidades descriminadas no Anexo I deste Edital. 
 
 
CREDENCIAMENTO: das 14:30 h às 15:00 h do dia 27/05/2010; 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Data: 27/05/2010 Horário: 15:00 h 
 
Local: na Sala de Reuniões da Sede Administrativa, localizada na Avenida Tancredo 
Neves nº. 1.095, Bairro Cavalhada, Cáceres/MT. 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010-UNEMAT 
 
 

1. PREÂMBULO 
(Artigo 1º, do Decreto nº 7.217/06) 

 
1.1. O ESTADO DE MATO GROSSO, através da UNEMAT – Universidade do 
Estado de Mato Grosso, mediante PREGOEIRO (A) OFICIAL da UNEMAT, 
designado pela Portaria no 220/2010, de 12/04/2010, publicada no D.O.E. no dia 
14/04/2009, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002, c/c a Lei Estadual nº. 7.696, de 01/07/02, em conformidade com a Lei 
Federal N.º 8.666, de 21/06/1993, com as respectivas alterações, com o Decreto nº 
4.752, de 06.08.2002, com o Decreto Estadual no 7.217, de 14/03/2006 e suas 
alterações, com o Decreto nº 7.218/2006, de 14/03/2006 e o com o Decreto nº 
8.199/2006. Subsidiariamente, pela Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
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 1.2. O Credenciamento o que possibilita o direito de manifestação das empresas 

participantes, será realizado das 14:30 h às 15:00 h do dia 27 de Maio de 2010, na 
qual serão entregues os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus Anexos 
 
1.3. O local de credenciamento e abertura da sessão pública será na, na Sala de 
Reuniões da Sede Administrativa, localizada na Avenida Tancredo Neves nº. 1.095, 
Bairro Cavalhada, Cáceres/MT. 
 
 

2. DO OBJETO 
(Artigo 12, I, do Decreto nº 7.217/2006) 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de materiais permanentes: 

Móveis, eletrodomésticos e equipamentos de informática, para atender a 
demanda do CEAD/ Sede Administrativa da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, conforme especificações e quantidades descriminadas no Anexo I 
deste Edital. 

 
2.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais/serviços e 

a quantidade, está discriminada no Anexo I: Termo de Referência/Projeto 
Básico – das especificações técnicas, deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 

 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. É condição de participação no presente certame que as empresas atendam a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta 
todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 
sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.1.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e Anexos, inclusive quanto à 
documentação, sendo vedada à participação de empresas cuja atividade não seja 
compatível com o objeto licitado. 
 
3.1.2. Poderão participar desta licitação, as empresas cujas inscrições no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - estiverem em plena validade, 
nos termos da Instrução Normativa/MARE No 5, de 21/07/95, as que apresentarem o 
Certificado expedido pelo Cadastro Geral de Fornecedores do Estado, que substituirá 
a documentação exigida ou que apresentem a habilitação jurídica, a qualificação  
econômico-financeira e a regularidade fiscal, sendo assegurado o direito às empresas 
licitantes que não forem inscritas, em apresentarem a documentação exigida prevista 
na legislação geral (Lei nº8.666/93) para confirmar a sua habilitação. 
 
3.1.3. A regularidade do cadastramento da licitante inscrita no SICAF será confirmada 
mediante diligência, e no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado os que 
apresentarem o respectivo Certificado de Regularidade, e os documentos de 
habilitação se a empresa licitante não for cadastrada em nenhum dos dois cadastros, 
serão conferidos tais documentos, no ato da abertura do envelope no 2 (envelope de 
documentos de habilitação) 
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3.1.4. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem 
cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores e que quiserem se cadastrar, 
deverão providenciar o seu Cadastramento, no mínimo, 3 (três) dias úteis antes da 
data designada para o recebimento da proposta. 
 
3.1.5. As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, caso desejarem apresentar-se como 
cadastradas na SAD e estiverem com seu cadastro desatualizado, deverão 
providenciar a revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação 
obrigatória, também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto a sua Unidade Cadastradora ou apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO; 

 
3.2. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os interessados em participar do 
presente pregão que apresentarem cópias, deverão trazer, juntamente com essas, os 
originais dos documentos, caso as cópias não estejam autenticadas, a mesma 
poderá ser feita pelo (a) pregoeiro (a), mediante comparação com as originais; 

 
3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 
 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 
registrado no SICAF ou no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado, conforme o 
caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 

 
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
e) Que mantenham em seu quadro de pessoal servidor de qualquer órgão vinculado a 
esta instituição, bem como à empresa da qual o servidor seja Gerente, Administrador, 
Sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
f) Sociedades Cooperativas. 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
(Artigo 31, I e II, § 1º do Decreto nº 7.217/2006) 

 
4.1. Os licitantes interessados em participar do certame deverão comparecer no 
local indicado neste Edital 30 (trinta) minutos antes do horário de abertura da 
sessão, para efetuarem o credenciamento. 
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 4.2. Antes do início da sessão, para fins de credenciamento cada empresa licitante, 

poderá credenciar junto ao (a) Pregoeiro (a), apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), e estar munido dos seguintes documentos: 
Cópia da cédula de identidade e original ou documento equivalente e comprovado, por 
meio de instrumento público de procuração ou particular com firma reconhecida em 
cartório, com poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de 
descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 
4.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida em cartório, neste último caso, (Anexo III – Modelo de Carta de 
Credenciamento), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame;  
 
4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá apresentar cópia autenticada do ato de constituição da 
empresa ou ato de investidura que habilitem o representante, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006, deverá apresentar: 
 

a) 5.8.1. Certidão Simplificada emitida pela junta comercial competente. 
(IN/DNRC Nº 103/2007). 
 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 
art. 3°, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo VII deste 
edital. 
 

 
4.6. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 
das demais fases do procedimento licitatório. 
 
4.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao (a) 
pregoeiro (a) separadamente dos envelopes 01 e 02, sendo opacos, lacrados e 
rubricados no fecho, e acompanhados da Declaração de ciência de que cumpre(m) 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V). 
 
4.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.9. É vedado o substabelecimento com o intuito de representar outra empresa no 
mesmo procedimento de aquisição/contratação. 
 
4.10. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 
das demais fases do procedimento licitatório. 
 
4.11. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
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 representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do 

procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
(Artigo 31o, III e IV, do Decreto  no 7.217/2006) 

 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
item 1.2 e 1.3. 
 
5.2. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o representante da licitante 
apresentará declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação (Anexo V) e entregará os envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão 
de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá expressar em seu exterior as seguintes 
informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PREGÃO No 001/2010 - UNEMAT 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá expressar em seu exterior as 
seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PREGÃO No 001/2010 - UNEMAT 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
 

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 
2 - Documentos de Habilitação. 
 
5.6. Os envelopes dos interessados ausentes, caso sejam microempresa ou empresa 
de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios estabelecidos na Lei 
Complementar Federal 123/2006, deverão estar acompanhados da Declaração de que 
trata o Item 4.5, sendo que tal declaração não deverá vir inserida nos envelopes 01 e 
02. 
 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Artigos 4o, VII, e 6o da Lei no 10.520/2002) 

 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 
impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. 
 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
 

UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso 
Av. Tancredo Neves, 1095 – Cavalhada III CEP: 78200-000 – Cáceres/MT Fone/Fax : (65) 3221 0002 

Site: www.unemat.br  /  E-mail: licitacao@unemat.br 

6/50 

 
 6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

 
6.2.1. razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço 
completo, telefone, fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), nº da 
conta corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação, devendo, neste período, os 
preços serem fixos e irreajustáveis; 
 
6.2.3. Folder Técnico ou prospecto técnico ou catálogo ou manual, redigidos na 
língua portuguesa, com descrição detalhada do modelo, marca, características, 
especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação ou 
ficha técnica do produto, relativos aos bens ofertados, na conformidade das 
especificações estabelecidas no anexo I deste Edital; 
 
6.2.3.1. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, 
desde que este possibilite a averiguação completa da  descrição do objeto 
requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a 
“FONTE” (endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox) do 
respectivo documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do 
documento proposto; 
 
6.2.3.2. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na 
especificação original do catálogo ofertado; 
 
6.2.3.3. No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá 
identificar qual a marca/modelo em que estará concorrendo na licitação, e, se 
houver Certificado ISO; 
 
6.2.3.4. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de 
composição, será aceita Declaração Complementar do Fabricante ou 
Distribuidor, descrevendo a especificação faltante no prospecto. Contendo, 
inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora 
declarada, sob pena de desclassificação da proposta escrita. Ficando 
ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o do objeto ofertado, não 
podendo ser cópia fiel do contido no presente Edital, salvo se este corresponder 
em sua integralidade às especificações requisitadas. O descumprimento dos 
requisitos conduzirá preliminarmente na desclassificação da proposta. 
 
6.2.4. Sob pena de desclassificação, deverá ser apresentada, na proposta e nos . 
Folder Técnico ou prospecto técnico ou catálogo ou manual, a especificação integral 
do item cotado, a qual não sendo de acordo com as especificações mínimas 
determinadas neste edital, também implicará na desclassificação; 
 

6.2.4.1. Todas as análises técnicas e documentos relacionados aos produtos 
serão realizadas por integrantes da Área demandante, da Universidade do 
Estado de Mato Grosso, cabendo a esse a decisão sobre a conformidade ou 
não das especificações apresentadas. 
 
6.2.4.2. Conter as especificações do objeto de forma clara, fazendo constar 
espécie/tipo, marca/modelo, e demais características dos bens que permita 
aferir as especificações do edital. 
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6.2.5. A etapa de lances somente será iniciada a partir da decisão de conformidade 
dos produtos/serviços e propostas apresentadas, a qual poderá não ser realizada no 
mesmo dia da abertura dos trabalhos. 
 
6.2.6. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados no interior do Estado de 
Mato Grosso, nos dias e horários estipulados na Ordem de Fornecimento, conforme 
local de entrega/prestação dos produtos/serviços descrito no Anexo I. 
 
6.2.7. O prazo de entrega dos materiais e/ou iniciar a prestação dos serviços será de 
30 (trinta) dias, contados a partir da notificação da retirada da nota de empenho; 
 
6.2.7.1. A garantia mínima para os itens cotados não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo do produto; 
 
6.2.7.1.1. O recebimento definitivo dar-se-á, pelo Órgão, após a verificação do 
cumprimento das especificações do produto/serviços, nos termos deste Edital e 
seus anexos e da proposta adjudicada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório. 
 
6.2.7.1.2. O recebimento Provisório dar-se-á, por responsável indicado pela 
UNEMAT, no ato da entrega do produto ou a prestação dos serviços e da nota 
fiscal pela adjudicatária. 
 
6.2.7.1.2.1. O recebimento provisório dos serviços/materiais adjudicados não 
implica sua aceitação. 
 
6.2.7.2. A garantia será do tipo on-site, durante o tempo da garantia e não terá 
custo para o Estado, cabendo sempre o conserto no local da entrega do 
equipamento (incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência 
técnica). 
 
6.2.8. Indicar na proposta de preços o endereço e telefone para Informações; 
 
6.2.9. Uma única cotação, com preços unitários e totais por lote, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos, e/ou por extenso, fracionados até o limite dos 
centavos (duas casas decimais após a vírgula) tanto para preços unitários quanto para 
os totais sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários 
e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo 
e por extenso, será considerado este último; 
 
6.2.10. Cotação por item do lote, com descrição dos produtos/serviços, sob pena de 
desclassificação; 
 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
6.4. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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6.4.1. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar 
preço inexeqüível ou cotação incorreta e deverão fornecer os 
materiais/serviços sem ônus adicionais. 
 
6.4.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os 
materiais/serviços estas estarão sujeitas às sanções administrativas 
previstas neste edital. 

 
6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os materiais/serviços serem fornecidos sem ônus adicionais. 
 
6.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.7. Deverá ser apresentada proposta especificada por item, de forma individualizada, 
fazendo constar todo o lote a que se refere, de acordo com as especificações do 
edital; 
 
6.8. As especificações não poderão ser alteradas, sob pena de desclassificação; 
 
6.9.. O (A) Pregoeiro (a) considerará como formal erro de somatório e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
6.10. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria 
sessão, para a análise prévia que se fizer necessária. 
 

 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/2002 c/c Artigo 

31º, XI,XII, XIII, XIV, XV do Decreto nº 7.217/2006) 
 
 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço por lote, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações, 
os requisitos técnicos e documentais, os parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos neste edital. 
 
7.2. Aberta à sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação 
do objeto e do preço oferecido, procedendo-se a Pregoeiro (a) a sua imediata 
abertura e as proposta serão rubricadas, por esta e pelos presentes, desta feita 
verificando a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
7.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas sucessivas e superiores àquela poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do classificado em 1º 
(primeiro) lugar; 
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 7.4. Serão proclamados pelo(a) Pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as 

propostas com menor preço, assim entendido àqueles licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores à de menor preço, 
conforme disposto no inciso IV, do artigo 31, do Decreto nº. 7.217/06.  
 
7.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
7.6. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
7.7. Serão classificadas pelo(a) Pregoeiro (o), a licitante que apresentar a proposta de 
menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores, relativamente à de menor preço. 
 
7.8. Aos licitantes classificados conforme subitem 7.7, será dada oportunidade para 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
através dos seus representantes legais. 
 
7.9. O (A) Pregoeiro (a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior 
preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da 
sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 
 
7.12. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.13. O (A) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente 
a respeito. 
 
7.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas, o(a) 
pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada e, caso entenda 
necessário, da segunda classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
7.15. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-à pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, procederá à abertura do envelope 
contendo a documentação de habilitação 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda 
necessário, do segundo classificado, para confirmação das suas condições 
habilitátorias, para confirmação, com base no Cadastro de Fornecedores do Estado, e 
demais documentações solicitadas no Edital, assegurando ao licitante cadastrado o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
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7.17. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada o 
licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo (a) 
Pregoeiro (a). 
 
7.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado os matérias/serviços definido no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 
 
7.19. Nas situações previstas nos itens 7.8, 7.9 e 7.12, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço menor. 
 
7.20. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade definidos no Edital, as licitantes classificadas se recusarem a dar lances e 
conseqüentemente persistindo a igualdade de preços, será adotado o critério de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93, na própria 
sessão. 
 
7.21. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
 
7.22. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 
(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe 
de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
 
7.23 A adjudicação somente ocorrerá após o atendimento do item 6.3 deste edital, 
vinculado à análise e aprovação da planilha apresentada, sendo vedada a preterição 
de ordem de classificação tendo a empresa classificada em 1º (primeiro) lugar 
apresentado a planilha de custo rigorosamente atendendo a legislação vigente, no 
tocante a encargos sociais, trabalhistas, tributos e outras exigências pertinentes. 
 
7.24 É vedada a negociação do preço fora da sessão pública, exceto no caso de não 
aprovação da planilha de preço apresentada de acordo com o item 6.3. 
 
7.25. Os envelopes contendo “documentos de habilitação” das licitantes 
remanescentes ficarão à disposição dos licitantes na Sala da Comissão Permanente 
de licitação e somente poderão ser retirados após 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho pela empresa vencedora. Após 60 (sessenta) dias, 
caso não retirado, o (a) Pregoeiro (a) procederá à destruição dos envelopes, 
independentemente de comunicação prévia. 
 
7.26. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 
antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no 
fecho, ficarão sob a guarda do (a) Pregoeiro (a) e serão exibidos, ainda lacrados e 
com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos. 
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 8. DA HABILITAÇÃO 

(Artigo 4o, XIII, XIV da Lei no 10.520/2002 c/c Art. 36, do Decreto nº 7.217/2006) 
 
8.1. Os documentos para fins de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão 
pública, inseridos no envelope 02, são os seguintes: 
 
8.1.1. Para empresas cadastradas, que deverão ser apresentados, na sessão publica, 
são os seguintes: 

 
a) Para as empresas inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso - o Certificado de Inscrição, juntamente a Declaração de Atualização de 
Documentos, emitida pela Gerência de Cadastro da Superintendência de Patrimônio e 
Aquisições Governamentais da SAD/MT, em plena validade; 
 
b) Prova de inscrição, para as cadastradas no SICAF, e respectiva Prova de 
Regularidade, em plena validade. Caso não comprovem a regularidade, o (a) 
Pregoeiro (a) poderá aplicar o disposto no item 3.1.2. deste Edital; 
 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo: Anexo IV); 
 

b.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos 
termos da LC nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração. 
 
b.2) A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da 
lei, juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de que 
não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 
123/2006. 

 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 
(conforme modelo anexo IV); 
 
d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (conforme modelo: Anexo IV). 
 
8.1.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) A empresa deverá apresentar no mínimo de 1 (um) Atestado (s) de capacidade 
técnica, compatível ao objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devendo os atestados emitidos por pessoa jurídica privada 
estar com a firma reconhecida em cartório; (podendo ser diligenciados pelo pregoeiro 
os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado), (conforme modelo anexo 
VI). 
 
8.1.2. As empresas licitantes não cadastradas deverão apresentar no Envelope no 02 
os seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 
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8.1.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Alvará de funcionamento, emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 
licitante. 
 
8.1.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
a) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a mesma poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm  
b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND) específica para participar de licitações, 
onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio 
tributário; 
c) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário; 

c1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas 
alíneas “b” e “c”, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio 
tributário do licitante. 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo 
domicílio tributário; 
e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.caixa.gov.br; 
f) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.inss.gov.br; 
g) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
h) b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.1.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 
2009), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 
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 Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) - as demonstrações contábeis a serem apresentadas são as Demonstrações de 
Resultado de Exercício e a Demonstração de Lucros e Prejuízos; 
 
2) - sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 
3) - sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; ou 
- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
4) - sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de dezembro 
de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: - 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
5) - sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
6) - o balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de Falência e 
Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
8.1.2.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) A empresa deverá apresentar no mínimo de 1 (um) Atestado (s) de capacidade 
técnica, compatível ao objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devendo os atestados emitidos por pessoa jurídica privada 
estar com a firma reconhecida em cartório; (podendo ser diligenciados pelo pregoeiro 
os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado), (conforme modelo anexo 
VI). 
 
8.1.3.1 – Documentação complementar para não cadastradas: 
 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 
 

b.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos 
termos da LC nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
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 referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração. 
 
b.2) A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da 
lei, juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de que 
não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 
123/2006. 

 
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei nº 
8666/93 (conforme modelo anexo IV); 
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (conforme modelo anexo IV); 
 
8.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, inclusive 
aquelas que se enquadram nas Condições do item 8.1.1, os documentos específicos 
para a participação neste Pregão, devendo ser entregues numerados e de preferência 
seqüencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes: 
 
8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 
8.3.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 
 
8.3.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão 
pública, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor: 
 
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada. 
 
8.4. Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos originais previstos 
neste Edital, as fotocópias dos mesmos, caso estas não estejam autenticadas, as 
mesmas poderão ser feitas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio a partir do 
original, preferencialmente em momento anterior ao Pregão, conforme citado no item 
3.2. 
8.5. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
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8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
8.7. O (A) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
 
8.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente ou por qualquer servidor, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste 
edital, o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que 
ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº123/2006. 
 
8.11. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 
 
8.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) 
Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 
8.13. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, havendo a 
possibilidade de retenção para casos de recursos administrativos, desde que 
implicados na questão. 
 
8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 

 
9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

(Artigo 32, do Decreto no 7.217/2006) 
 

9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 03 dias úteis antes da data designada para a realização do 
Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que 
entende viciarem o mesmo. Sendo que as petições deverão ser protocolizadas, 
devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, CNPJ e telefone para 
contato), na Sede Administrativa da Universidade do Estado de Mato Grosso. 
Endereço constante no rodapé. 

 
9.1.1. Não serão aceitas petições (pedido de esclarecimento e impugnação) 
encaminhadas por e-mail ou fax. 
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 9.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da área técnica responsável 

pela elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico, sobre a 
impugnação interposta. 
 
9.1.3. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão 
sanados e caso necessário, nova data será designada pela Administração, 
para a realização do certame. 
 

9.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos 
os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada 
pela Administração, para a realização do certame; 
 
9.3. As consultas serão respondidas através do site www.sad.mt.gov.br local “portal de 
aquisições”, e www.unemat.br, que passarão a integrar o presente Edital, sendo as 
mensagens acessíveis a todos os interessados. 

 
9.3.1. No local mencionado no item anterior serão disponibilizadas, além 
das respostas, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, 
razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 
freqüentemente. 

 
9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim 
o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º 
da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
9.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

 
10. DOS RECURSOS 

(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/2002 
e Artigo 31, XVI a XIX do Decreto no 7.217/2006) 

 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
10.1.1. Não serão acolhidas petições encaminhadas por e-mail ou fax. 
 
10.1.2. A alegação de preço inexeqüível por parte de um dos licitantes com relação à 
proposta de preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena 
de não conhecimento do recurso interposto. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. 
 
10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
 

UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso 
Av. Tancredo Neves, 1095 – Cavalhada III CEP: 78200-000 – Cáceres/MT Fone/Fax : (65) 3221 0002 

Site: www.unemat.br  /  E-mail: licitacao@unemat.br 

17/50 

 
  

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à Autoridade 
Competente para homologação e contratação. 
 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede da Sede Administrativa da UNEMAT, na Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço citado no rodapé deste Edital, nos dias úteis no horário das 
12:00 às 18:00 horas. 

 
10.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 
11.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) Pregoeiro (a), ficará 
sujeita à Homologação da Autoridade Competente da Universidade do Estado de Mato 
Grosso - UNEMAT. 
 
11.2. Para fins de homologação do procedimento licitatório, o proponente vencedor 
fica obrigado a apresentar nova proposta adequada de preços ofertados na etapa de 
lances verbais, no prazo máximo de dois dias corridos, contados da notificação 
realizada na sessão pública do Pregão, com valores correspondentes á adjudicação, a 
qual substituirá a original, como parte integrante do contrato. 
 
11.3. A adjudicatária/consignatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 
11.3.1. Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias, e retirar a Nota de Empenho no mesmo prazo, contada 
do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 
 
11.3.2. A empresa se obrigará a solucionar tempestivamente quaisquer problemas 
com os produtos fornecidos e/ou serviços prestados, se por ventura não estiverem 
sendo atendidas às finalidades propostas.  
 
11.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de 
fornecimento acréscimos ou supressões de até 25% do valor total da adjudicação. 
 
11.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho e assinatura do contrato, o 
licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória válida no SICAF ou 
comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, e 
obrigatoriamente apresentar:  
 
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS; 
c) CNPJ; 
d) Contrato Social e alterações. 
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11.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular 
do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
11.6. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou 
se não apresentar situação regular no ato de assinatura ou da feitura da nota de 
empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão chamados, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado 
que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 
 
11.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 
retomada. 
 
11.8. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de 
Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4o, da Lei 8.666/93. 
 

 
12. DO CONTRATO 

(Art. 31º, Inciso XX a XXIII do Decreto nº 7.217/2006 c/c Art. 62 Caput, § 4o da Lei 
8.666/93 e Decreto nº 4.752/02) 

 
 
12.1 Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter todas as condições de habilitação para contratação com a Administração 
Pública. 
 
12.2 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: Quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
  
12.3 Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória válida no SICAF ou comprovar situação regular 
no Cadastro Geral de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
 
12.4 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do 
licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, 
para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
12.5. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 
12.5.1 Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 
(dois) dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de 
fornecimento; 
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12.5.2 Entregar os materiais e/ou iniciar os serviços solicitados através da ordem de 
fornecimento, no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, acompanhado de Nota Fiscal com especificação e 
quantidade da ordem de fornecimento, rigorosamente idêntica ao discriminado no item 
15 deste edital; 

 
12.5.3 Substituir, às suas expensas, de imediato, após notificação formal, os 
serviços/materiais entregues em desacordo com as especificações deste Edital, 
conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade 
(que apresentem problemas na utilização); 

 
12.5.4 Atender, para o devido recebimento do crédito, ao que determina o Decreto 
4.752, de 06 de agosto de 2002, no tocante a emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

 
12.5.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

 
12.6 Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 12.5.2 ou recusar-se a 
retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pela autoridade 
competente do órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se 
às penalidades dispostas na seção 13 deste Edital de Pregão. 
 
12.7 Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular 
no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes 
serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 
respectivas ofertas, observado que o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da 
Seção 13 deste Edital. 

 
12.7.1 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 
retomada, conforme item 12.4 deste Edital. 
 
12.8. O ÓRGÃO se obriga, nos termos previstos neste edital a: 
 
12.8.1 Receber os matérias/serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 

 
12.8.1.1 Os serviços/materiais serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

 
a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no 
item 15 deste edital; 

 
b) Prestados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 
edital; 

 
c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

 
12.8.1.2 O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela UNEMAT, 
no ato da entrega do produto ou a prestação dos serviços e da nota fiscal pela 
adjudicatária. 
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12.8.1.3 O recebimento provisório dos serviços/materiais adjudicados não implica sua 
aceitação. 

 
12.8.1.4 O recebimento definitivo dar-se-á, pelo Órgão, após a verificação do 
cumprimento das especificações do produto/serviços, nos termos deste Edital e seus 
anexos e da proposta adjudicada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório. 

 
12.8.2. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo, o qual deverá atender aos 
termos do Decreto nº 4.752, de 06 de agosto de 2002, c/c o Decreto nº 4.747, de 22 
de junho de 1994, bem como o Decreto 8.199, Art. 1º, 16 de outubro de 2006, após o 
recebimento definitivo dos materiais/serviços, mediante ordem bancária, através do 
Banco do Brasil S/A, em moeda corrente até o 5º (quinto) dia útil, contado a partir do 
recebimento da Fatura/Nota Fiscal e devidamente atestado por responsável da 
UNEMAT. 
 
12.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigo 138 do Decreto 7.217/2006 e Artigos 
86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 
13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
13.1.1. Quanto à obrigação da retirada da Nota de Empenho no prazo estabelecido: 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
13.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens 
adquiridos, e, quanto à aceitação de acréscimos e supressões no valor total da 
adjudicação: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de 
atraso. 
 
13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a UNEMAT poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 
 
13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
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 13.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

 
13.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a UNEMAT, por prazo de até 5 (cinco) anos, e, 

 
13.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco 
anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores por 
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
13.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato 
Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a UNEMAT proceder a cobrança 
judicial da multa. 
 
13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a UNEMAT. 
 
13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Artigo 119 do Decreto nº 7.217/2006) 
 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento, conforme a discriminação 
que segue: 
 
Universidade do Estado de Mato Grosso 
Órgão: 26.201 
Projeto Atividade: 3073.0700 
Elemento de Despesa: 4490.5200 
Fonte: 262 
 
14.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, no exercício 
seguinte, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do 
mesmo. 
 
 

15. TERMO DE REFERÊNCIA: ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
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 (Artigo 14 da Lei 8666/93) 

 
15.1. Especificações do objeto: O Termo de Referência/Projeto Básico, conforme 
Anexo I. 

 
 

16. DO PAGAMENTO 
(Decreto nº 8.199/2006) 

 
16.1. O pagamento será quinzenal por meio de Nota Bancária pelo Banco do Brasil 
S/A, em nome do fornecedor, até o 5º (quinto) dia útil - após apresentação das 
faturas/notas fiscais desde que tenham sido aceitos os serviços/materiais e atestadas 
as notas pelo responsável por seu recebimento/acompanhamento; 
 
16.1.2. Junto as Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente 
apresentar os documentos relacionados abaixo, sem as quais fica impossibilitada a 
efetivação da liquidação do pagamento; 

 
a) apresentação da folha de pagamento, juntamente com a GFIP, relativa aos 
funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato, devendo haver 
concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do contrato; 
 
b) comprovação do recolhimento individual, relativo ao mês anterior, do Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, relativo aos funcionários executores das 
atividades estabelecidas no contrato, devendo haver concordância com a relação de 
funcionários entregue ao gestor do contrato; 
 
c) comprovação do recolhimento individual, relativo ao mês anterior, da previdência 
social - INSS, relativo aos funcionários executores das atividades estabelecidas no 
contrato, devendo haver concordância com a relação de funcionários entregue ao 
gestor do contrato; 
 
d) comprovação de entrega dos vales-transportes, caso couber, relativo aos 
funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato, devendo haver 
concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do contrato; 
 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada, consistindo em certidões ou documento 
equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e dentro dos prazos de validade 
expresso nas próprias certidões ou documentos; 
 
f) prova de regularidade fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para 
com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em 
conjunto às regularidades fiscais; 
 
g) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS ( art. 27 da Lei 8.036/90), em plena validade, relativa à contratada; 
 
h) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS 
(art. 195, § 3° da Constituição Federal), em plena validade, relativa à contratada. 
 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
 

UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso 
Av. Tancredo Neves, 1095 – Cavalhada III CEP: 78200-000 – Cáceres/MT Fone/Fax : (65) 3221 0002 

Site: www.unemat.br  /  E-mail: licitacao@unemat.br 

23/50 

 
 i) Comprovante de que a empresa encontra-se com suas obrigações convencionais 

em situação regular. 
 

16.2. As comprovações de regularidade exigidas nas alíneas e, f, g e h, do item 
16.1.2, poderão ser substituídas pela regularidade junto ao Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso; 
 
16.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante 
do subitem acima fluirá a partir da respectiva regularização.  Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
 
16.4. A licitante vencedora indicará no corpo da Nota Fiscal o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária; 
 
16.5. A UNEMAT efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio do Banco 
do Brasil, para o banco discriminado na Nota Fiscal; 

 
16.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
 
16.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar em nome da Universidade do Estado de 
Mato Grosso – UNEMAT – com o CNPJ Nº. 01.367.770/0001-30. 
 
16.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas 
com a qualidade e garantia; 
 
16.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 

17. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
 
17.1. A participação de micro empresa e empresa de pequeno porte se dará 
conforme preceituado na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
17.2. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 
benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, 
juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de que não se 
encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Artigo 118, 119 e 124 do Decreto nº 7.217/2006; Art. 43, § 3º e Artigo 65, § 1º da 
Lei 8.666/93) 

 
18.1. É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
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 instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública; 
 
18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado; 
 
18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
 
18.2.1. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato; 
 
18.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, 
todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que a 
UNEMAT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será designada para o primeiro 
dia útil subseqüente, em horário e local aqui estabelecido, desde que não haja 
comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário; 
 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente normal na Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT; 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
PREGÃO; 
 
18.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
processo e futuro contrato. 
18.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, 
o (a) Pregoeiro (a), na Universidade do Estado de Mato Grosso, situada na Avenida 
Tancredo Neves, nº 1.095, Bairro Cavalhada III, Cáceres/MT, Fone (065) 3221-0002, 
Fax (065) 3221-0067, até três dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO. 
 
18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
18.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº. 
10.520/2002, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e Decreto no 7.217/2006; 
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 18.12. Poderá o (a) Pregoeiro (a) no interesse da administração, relevar omissões 

puramente formais, desde que: 
 
a) não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; 
 
b) possam ser sanadas, no prazo determinado pel o (a) Pregoeiro (a); 
 
18.13. A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação; 
 
18.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pel o (a) Pregoeiro 
(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe 
de apoio, sendo-lhes facultado esse direito; 
 
18.15. Deverão os licitantes participantes permanecerem no recinto da sessão até o 
término da mesma para a assinatura da ata; 
 
18.16. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico – Das Especificações Técnicas; 
b) ANEXO II - Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
c)  ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, que não emprega de 

menores de 18 anos em trabalhos noturnos e que não possui em seu 
quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art 9º da Lei 8666/93); 

e) ANEXO V - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação; 

f) ANEXO VI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
g) ANEXO VII – Modelo da Declaração para ME e EPP; 
h) ANEXO VIII – Minuta de Contrato. 
 

Cáceres / MT; 03 de Maio de 2010. 
 
 
 

Samuel Longo 
Pregoeiro Oficial/UNEMAT 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – DAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
 
LOTE 01 – Material Permanente: mobiliários. 
 
LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS: – No interior do Estado de Mato Grosso, 
na cidade de Cáceres-MT. 
 
ITEM – 01 
QUANTIDADE – 62 (Sessenta e duas) Unidades. 
CADEIRA FIXA, SEM BRAÇOS: ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA 
MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - 
GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA NR.17 E COM RESSALTO PARA APOIO LOMBAR MEDINDO 455MM DE 
LARGURA, 370MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 32MM A 40MM JUNTO AO 
APOIO LOMBAR COM VARIAÇÃO �15MM EM RELAÇÃO A ALTURA E 
LARGURA. ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM 
POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), 
DE FORMATO ANATÔMICO DE BORDAS ARREDONDADOS EM 
CONFORMIDADE COM A NR-17, MEDINDO 470MM DE LARGURA, 455MM DE 
PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40MM COM VARIAÇÃO DE �15MM EM 
RELAÇÃO À LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER AZUL ROYAL. OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER 
ÀS SEGUINTES NORMAS: 1) A. S. T. M. - D - 3574 - 91 RESILIÊNCIA, 
ALONGAMENTO RUPTURA, TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA À 
RASGAMENTO; 2) NBR 9176 DE 12.85 TESTE DE IDENTAÇÃO / FATOR DE 
CONFORTO; 3) NBR 9177 DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 4) NBR 9178 
DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO ENCOSTO: PRODUZIDO DE 
MATERIAL PLÁSTICO (PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO E A CAPA. ESTRUTURAL DO ASSENTO: 
FABRICADO EM COMPENSADO MULTI - LAMINADO DE MADEIRA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM PRESSÃO DE 10KG F/M2 DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA M6 PARA A 
FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS BRAÇOS. CAPA DO ENCOSTO: FABRICADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) 
INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS. CAPA DO ASSENTO: FABRICADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS.AS CAPAS DEVERÃO POSSUIR PERFIL NAS BORDAS EM PVC. 
ESTRUTURA METÁLICA TIPO "BALACIN", EM AÇO TUBULAR SAE Ø 1" X 2,25, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E SAPATAS DESLIZANTES 
INJETADAS EM POLIETILENO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE. 
 
ITEM – 02 
QUANTIDADE – 02 (dois) Unidades. 
ARMÁRIO SEMI-ABERTO, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS: 1600X900X400MM; 
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 CORPO DO ARMARIO: COM 02 (DUAS) PORTAS E 01 (UMA) PRATELEIRA 

INTERNA ALTURA REGULÁVEL POR PINOS INJETADOS EM POLIPROPILENO, 
INTEIRIÇO SEPARANDO AS PORTAS DO ARMÁRIO, 02 (DUAS) PRATELEIRA 
SUPERIORES COM ALTURA REGULÁVEL POR PINOS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO, CONSTITUÍDO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA COM PVC, COM ESPESSURA 0,4MM DE ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS; RODAPÉ METÁLICO : CONSTITUÍDO EM CHAPA DE AÇO ABNT 
1010/1020, COM 2MM DE ESPESSURA(ESTRUTURA INFERIOR), COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR IMERSÃO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, NA MESMA COR DO ARMÁRIO, COM 
SAPATAS REGULADORA DE NÍVEL DE ROSCA EM FORMATO OCTOGONAL; 
PORTAS : CONSTITUÍDO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE, 
COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO NA COR PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SOLICITANTE, ENCABEÇADO COM FITA DE BORDA COM PVC, COM 
ESPESSURA 0,4MM DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, COM DOBRADIÇA 
EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, AUTOMÁTICA, REGULAGEM HORIZONTAL 
LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, COM ÂNGULO DE ABERTURA DE 
110º COM SISTEMA DE ALOJAMENTO INTERNO E ACABAMENTO NIQUELADO, 
TRANCA DAS PORTAS COM TRINCO METÁLICO EM UMA DAS PORTAS, 
FIXADO ATRAVÉS DE PARAFUSOS PARA MADEIRA, E CHAVE PARA 
FECHADURA FRONTAL COM ALMA INTEIRA EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM CAPA PLÁSTICA EXTERNA DE PROTEÇÃO EM POLIETILENO INJETADO, 
PUXADORES COM DESENHO CURVO, GARANTIA DE NO MÍNIMO 01(UM) ANO. 
UNIDADE. 
 
ITEM – 03 
QUANTIDADE – 08 (Oito) Unidades. 
MESA EM "L", COMPOSTA POR UMA MESA DE APROXIMADAMENTE 1,60 X 
0,80 X 0,75CM - COM 03(TRÊS) GAVETAS COM CHAVES, UMA CONEXÃO 
ARREDONDADA DE 80 X 75CM E UMA MESA DE 0,80 X 0,80 X 75CM COM 
TECLADO RETRÁTIL E SUPORTE PARA CPU COM RODÍZIOS, 
CONFECCIONADAS EM LAMINADO MELAMÍNICO, NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE, BORDAS COM PERFIL DE PVC RÍGIDO 
POSTFORMING DE 30MM, ESTRUTURA METÁLICA PINTADA EM EPÓXI-PÓ. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 01(UM) ANO. UNIDADE. 
 
ITEM – 04 
QUANTIDADE – 08 (Oito) Unidades. 
CADEIRA GIRATÓRIA DIGITADOR COM BRAÇOS SISTEMA COM 5 RODÍZIOS - 
ASSENTO/ENCOSTO - ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM 
POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), 
DE FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NR-17 E 
COM RESSALTO PARA APOIO LOMBAR MEDINDO 455MM DE LARGURA, 
370MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 32MM A 40MM JUNTO AO APOIO 
LOMBAR COM VARIAÇÃO O 15MM EM RELAÇÃO A ALTURA E LARGURA. 
ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO 
DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO ? GÁS FREON), DE FORMATO 
ANATÔMICO DE BORDAS ARREDONDADOS EM CONFORMIDADE COM A 
NR.17, MEDINDO 470MM DE LARGURA, 455MM DE PROFUNDIDADE E 
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 ESPESSURA DE 40MM COM VARIAÇÃO DE O 15 MM EM RELAÇÃO À 

LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
AZUL ROYAL. OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER ÀS 
SEGUINTES NORMAS: 1) A. S. T. M. - D - 3574 - 91 RESILIÊNCIA, 
ALONGAMENTO RUPTURA, TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA À 
RASGAMENTO; 2) NBR 9176 DE 12.85 TESTE DE IDENTAÇÃO/FATOR DE 
CONFORTO; 3) NBR 9177 DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 4) NBR 9178 
DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO ENCOSTO: PRODUZIDO DE 
MATERIAL PLÁSTICO (PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO E A CAPA. ESTRUTURAL DO ASSENTO: 
FABRICADO EM COMPENSADO MULTI - LAMINADO DE MADEIRA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM PRESSÃO DE 10 KG F/M2 DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA M6 PARA A 
FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS BRAÇOS. CAPA DO ENCOSTO: FABRICADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PADRÃO 
DO ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE) INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS.CAPA DO 
ASSENTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO 
TEXTURIZADO NA COR PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE) 
INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS.AS CAPAS DEVERÃO POSSUIR PERFIL NAS BORDAS 
EM PVC. BRAÇOS - ESTRUTURA EM AÇO EM FORMA DE ?T? COM 
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DE BOTÃO DE PRESSÃO FIXO NA HASTE 
DE NO MÍNIMO 09 POSIÇÕES, APOIO ANATÔMICO EM POLIURETANO 
INJETADO NA COR PRETA. MECANISMO ANTI ? PÂNICO: FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO ESPESSURA 2,5MM, ESTAMPADA E REPUXADA, COM 
CÔNICO DO PISTÃO REPUXADO EM PEÇA ÚNICA, "SEM SOLDA", DOTADO DE 
MECANISMO DE REGULAGEM DO ENCOSTO COM SISTEMA ANTI - PÂNICO 
DE ALAVANCA PARA ACIONAMENTO INDEPENDENTE COM CREMALHEIRA 
QUE PERMITA 7 (SETE) PONTOS DE PARADA E 12º DE INCLINAÇÃO, E 
REGULAGEM DE TENSÃO POR SISTEMA DE MANÍPULO. A REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO É FEITO PELO SISTEMA DESLIZANTE COM MANÍPULO 
QUE PERMITE REGULAGEM EM 60 MM. PISTÃO DE REGULAGEM DE ALTURA: 
DOTADO DO SISTEMA PNEUMÁTICO "GÁS" COM AMORTECIMENTO TAMBÉM 
PNEUMÁTICO, POSSUINDO CAPA PROTETORA DO TIPO 
TELESCÓPICA,FABRICADA DE MATERIAL PLÁSTICO (PP). BASE RETA: BASE 
DE AÇO COM 5 PATAS, FABRICADA EM TUBO INDUSTRIAL DE FORMATO 
OBLONGULAR 20X39MM COM ESPESSURA DE 1,2MM À 1,35MM DE PAREDE, 
COM CÔNICO CENTRAL FORMADO POR DOIS ANÉIS DE AÇO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2 MM ESTAMPADOS E REPUXADOS. UNIDOS PELO 
SISTEMA DE SOLDA POR INDUÇÃO, COM ALOJAMENTO DOS RODÍZIOS NAS 
HASTES SEM BUCHAS, E A PROTEÇÃO COM CAPAS PLÁSTICAS 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO (PP) INDIVIDUAL POR HASTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE. 
 
ITEM – 05 
QUANTIDADE – 06 (Seis) Unidades. 
ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS E 03 PRATELEIRAS: CORPO, PORTAS E 
PRATELEIRA EM AGLOMERADO DE 15 MM REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO NA NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE, ESTANDO TODAS AS PARTES LIGADAS 
ENTRE SI PELO SISTEMA SOFT 7 X 70 E CAVILHAS, PROPICIANDO AJUSTE E 
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 FIRMEZA. TAMPO EM AGLOMERADO DE 25 MM DE ESPESSURA REVESTIDO 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO COM 0,8 
MM DE ESPESSURA, PELO SISTEMA POST-FORMING, COM BORDA 
LONGITUDINAL FRONTAL ARREDONDADA A 180° E BORDA POSTERIOR E 
TRANSVERSAIS COM ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 1 MM 
DE ESPESSURA. PORTAS COM DOBRADIÇAS TIPO COPO A 105°, COM 
PUXADORES TIPO ALÇA, COM FECHADURA PARA PERFEITO TRAVAMENTO. 
BASE FABRICADA COM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SEÇÃO RETANGULAR 
30 X 50 DE 1,5 MM DE ESPESSURA DESENGRAXADO E FOSFATIZADO, 
PINTADO NA MESMA COR DA MELAMINA PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO 
COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180° C, 
DOTADA DE SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 90 X 45 X 160 CM. VARIAÇÃO MÁXIMA 
PERMITIDA NAS DIMENSÕES, DE ATÉ 5CM; GARANTIA DE NO MÍNIMO 01(UM) 
ANO. UNIDADE. 
 
ITEM – 06 
QUANTIDADE – 01 (Um) Unidade. 
MESA PARA REUNIÃO EM MADEIRA MDF 28 MM, TAMPO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 28 MM, NA PARTE LATERAIS BORDAS DE 
PVC ARREDONDADAS DE 180°, DE ALTA PRESSÃO; NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE, E TOPOS COM ACABAMENTO DE FITAS DE 
01 MM; PÉ EM "I" COM TRAVESSA INFERIOR EM TUBO DE AÇO SAE 
1006/1008/1010 29 X 58 X 1.2 LAMINADO A FRIO DE FORMATO OBLONGO. 
·DEVERÁ TER (01) LIGAÇÃO METÁLICA ENTRE OS PÉS NA PARTE INFERIOR 
DA SAIA COMO REFORÇO, EM CHAPA 18 MM (METALÃO) COM O MESMO 
TIPO DE PINTURA DOS PÉS - DIMENSÕES 30 X 70MM - COMPRIMENTO 
CONFORME TAMANHO DA MESA. TRAVESSA SUPERIOR EM TUBOS DE AÇO 
SAE 100/1008/1010 20 X 40 X 0.9 MM LAMINADO FRIO, PRODUZIDOS 
SEGUNDO NORMAS ASTMA 500 - NBR6651 - DIN2394. COLUNAS EM TUBO DE 
AÇO SAE 1006/1008/101025 X 60 X 1.2 LAMINADO FRIO DE FORMATO 
OBLONGULAR; PONTEIRAS DE ACABAMENTO INJETADAS EM POLIETILENO 
E FORMAS ARREDONDADAS E SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL. BORDAS 
LATERAIS RETAS, OS PÉS COM SAPATA REGULADORA DE NÍVEL, 
DIMENSÃO MÍNIMA: L: 1,50 X C: 3,0 X H: 0,75. UNIDADE. 
 
ITEM – 07 
QUANTIDADE – 25 (vinte e cinco) Unidades. 
MESA PARA MICROCOMPUTADOR, MEDINDO 0,80M X 0,60M X 0,75M, COM 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDO EM MELAMÍNICO, NA COR 
PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE, ESPESSURA 25MM, BORDAS DE PERFIL 
PVC SEMI-RÍGIDO, TIPO POST FORMING, TECLADO RETRÁTIL E SUPORTE 
PARA CPU. ESTRUTURAS LATERAIS OS PÉS LATERAIS EM FORMA DE I, COM 
PASSAGEM INDEPENDENTE PARA CABOS ELÉTRICO E LÓGICO, COLUNA 
ÚNICA, CONSTITUÍDA POR TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA, 
CONFORME NBR 6591, OBLONGO, COM 40 X 115, # 2MM ESPESSURA, BASE 
SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 40, COM ESPESSURA DE 1,2MM E 
INFERIOR EM TUBO OBLONGO 29 X 58 # 1,2MM, CALANDRADA COM 
CURVATURA POSITIVA, COM PONTEIRAS ENVOLVENTES EM 
POLIPROPILENO COM REGULADORES DE NÍVEL COM ROSCA ¼, SOLDADAS 
POR MEIO DE SOLDA MIG, COM TRATAMENTO DESENGRAXANTE POR MEIO 
DE IMERSÃO, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO DE FOSFATO 
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 PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR 

PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE EM EPÓXI-PÓ POLIMERIZADA EM ESTUFA 
NA TEMPERATURA DE 200° C, COM ESPESSURA DE 90 MICRAS. UNIDADE. 
 
ITEM – 08 
QUANTIDADE – 01 (Um) Unidade. 
MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS 3000MM X 
800MM X 750MM(COMPR/LARG./ALT.), COM TAMPO EM MDF OU MADEIRA 
AGLOMERADA COM DE 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, ENCABEÇAMENTO 
COM FITA DE BORDA EM PVC DE 3,0MM NA PARTE FRONTAL E DEMAIS 
ARESTAS COM FITA DE BORDA DE PVC DE 1,5MM NA MESMA COR DO 
TAMPO FIXAÇÃO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO-
ATARRAXANTE, PAINEL FRONTAL EM MDF OU MADEIRA AGLOMERADA COM 
ESPESSURA DE 18MM E REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO EM AMBAS AS FACES NA COR PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SOLICITANTE, ENCABEÇADA NA PARTE INFERIOR COM FITA DE BORDA 
0,4MM DA COR DO MELAMÍNICO, FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
PARAFUSO DE ZAMAK PARA MINIFIX COM ROSCA M6, E TAMBOR MINIFIX DE 
ZAMAK. ESTRUTURA METÁLICA COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, RESISTENTE A TESTE DE NÉVOA 
SALINA, COM COLUNA CENTRAL EM CHAPA DE AÇO E TAMPA PARA 
PASSAGEM DE FIAÇÃO COM 03 ORIFÍCIOS, INJETADA EM POLIPROPILENO, 
TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO DE AÇO, E TRAVESSA INFERIOR DE TUBO 
DE AÇO ELÍPTICO CONFORMADO COM RAIO MÉDIO DE 1100MM E 
PROFUNDIDADE DE 640MM, COM PONTEIRAS DE ACABAMENTO INJETADAS 
EM POLIPROPILENO E SAPATAS REGULÁVEIS INJETADAS EM POLIETILENO. 
ESTRUTURA FIXADA AO TAMPO ATRAVÉS DE PARAFUSO CEMENTADO 5,0 X 
40MM. FIXAÇÃO DE PAINÉIS FRONTAIS ATRAVÉS DE PARAFUSO DE ZAMAK 
PARA MINI-FIX COM ROSCA M6. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE. 
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 LOTE 02 – Material Permanente: eletrodomésticos. 

 
LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS: – No interior do Estado de Mato Grosso, 
na cidade de Cáceres-MT. 
 
ITEM – 01 
QUANTIDADE – 01 (um) Unidade. 
GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 380 L (TREZENTOS E OITENTA LITROS), 
ACEITANDO-SE ATÉ 02% (DOIS POR CENTO) DE DIFERENÇA NA LITRAGEM 
BRUTA, COM PRATELEIRAS INTERNAS, PORTA OVOS, GAVETAS PARA 
VERDURAS, CARNES E FRIOS, CONGELADOR E PÉS REGULÁVEIS. UNIDADE. 
 
ITEM – 02 
QUANTIDADE – 01 (um) Unidade. 
MICROONDAS COM CAPACIDADE DE 38 LITROS, POTENCIA DE 920WATTS, 
PESO APROXIMADO DE 18KG, DIMENSÕES APROXIMANDAS: 553X311X467, 
VOLTAGEM 110 V, NA COR BRANCA. UNIDADE. 
 
ITEM – 03 
QUANTIDADE – 01 (um) Unidade. 
CAFETEIRA ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO CORTA PINGOS, 
INDICAÇÃO DO NÍVEL DE ÁGUA, BOTÃO (LIGA/DESLIGA) LUMINOSO, 
LÂMPADA PILOTO, PORTA-FILTRO REMOVÍVEL, PLACA AQUECEDORA, 
JARRA DE NÍVEL REFRATÁRIO PODE SER LEVADA À MESA, DOSADOR DE 
PÓ DE CAFÉ, SUPORTE PORTA-FILTRO SUSPENSO E GIRATÓRIO; 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: POTÊNCIA 650W, CAPACIDADE PARA 10 XÍCARAS 
DE 75ML, Nº FILTRO 2, VOLTAGEM 110V/220V, DIMENSÕES APROXIMADA DO 
PRODUTO 22X15,5X25,5CM (AXLXP), GARANTIA DE 12 MESES. UNIDADE. 
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 LOTE 03 – Material permanente: equipamentos de informática. 

 
LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS: – No interior do Estado de Mato Grosso, 
na cidade de Cáceres-MT. 
 
ITEM – 01 
QUANTIDADE – 01 (um) Unidade. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (ATUALIZADO PELO COSINT ABRIL/2009) 
PEQUENO PORTE, 1. REQUISITOS GERAIS: 1.1. IMPRESSÃO TIPO DE 
IMPRESSÃO: DIGITAL SISTEMA MULTIFUNCIONAL DE IMAGEM DE CÓPIA E 
IMPRESSÃO LASER, COR: MONOCROMÁTICA, RESOLUÇÃO: MÍNIMO 
600X600DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: MÍNIMO DE 20 PPM, MEMÓRIA: 
MÍNIMO 16 MB INSTALADA, EMULAÇÕES: GDI, 1.2. COPIADORA VELOCIDADE: 
MÍNIMO DE 17 PPM, CAPACIDADE DE REDUÇÃO AMPLIAÇÃO. MÍNIMO DE 
25% A 400%, ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA ORIGINAL: NO MÍNIMO 30 FOLHAS, 
1.3. SCANNER EM CORES RESOLUÇÃO NO MÍNIMO 2400X600 DPI, 
RESOLUÇÃO ESCANEAMENTO ÓPTICO: NO MÍNIMO 600X600 DPI, 
COMPATIBILIDADE:WINDOWS 98/ME/NT/2000/XP/VISTA E LINUX, 1.4. 
INTERFACE: PARALELA IEEE 1284 BIDIRECIONAL E USB 2.0, 1.5. PAPEL 
FORMATOS: A4, CARTA, OFÍCIO, ALIMENTADOR DE FOLHAS: AUTOMÁTICO, 
CAPACIDADE DA BANDEJA: NO MÍNIMO DE 250 FOLHAS, 1.6. ACESSÓRIOS: 
FAX-MODEM: VELOCIDADE MÍNIMA DE 14,4 KBPS, CABOS: ALIMENTAÇÃO E 
CONEXÃO AO MICROCOMPUTADOR, MANUAL: INSTALAÇÃO/OPERAÇÃO, 1.7. 
RECURSOS ADICIONAIS: COMPARTILHAMENTO: PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO COM OUTRAS ESTAÇÕES, DRIVER DE IMPRESSORA: 
FORNECIDO EM CD, COMPATÍVEL COM, WINDOWS 98/NT/2000/XP/VISTA E 
LINUX, 2. EMBALAGEM DEVERÁ SER ACONDICIONADA, CONFORME PADRÃO 
DO FABRICANTE, DEVENDO GARANTIR PROTEÇÃO DURANTE O 
TRANSPORTE E ESTOCAGEM, BEM COMO CONSTAR IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
3. GARANTIA: ON-SITE TOTAL DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, NO LOCAL DE INSTALAÇÃO APRESENTAR ANEXO A PROPOSTA 
COMERCIAL CARTA DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE 
RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA DO PRODUTO OFERTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS (INCLUINDO TROCA DE 
EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA). LINHA DE 
PRODUÇÃO: O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA, 3.1. SUPORTE CENTRAL 
DE ATENDIMENTO NOS DIAS ÚTEIS, DAS 8H:00 ÀS 18H:00 DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, PARA ATENDIMENTO TÉCNICO E ABERTURA DA 
CHAMADAS. EM CASO DE QUALQUER DEFEITO O FORNECEDOR DEVERÁ 
EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO, NO LOCAL EM QUE ESTIVER 
INSTALADO, EM NO MÁXIMO 01(UM) DIA APÓS A ABERTURA DA CHAMADA 
DO TÉCNICO. O ATENDIMENTO ÀS CHAMADAS TÉCNICAS DURANTE O 
PERÍODO DE GARANTIA DEVERÁ SER DE NO MÁXIMO 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, ADMITINDO-SE UM PERÍODO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) 
HORAS, APÓS O ATENDIMENTO, PARA A SOLUÇÃO DO MOTIVO CAUSADOR 
DA CHAMADA. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM CUIABÁ-MT OU VÁRZEA GRANDE-
MT. PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS. UNIDADE. 
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ITEM – 02 
QUANTIDADE – 25 (vinte) Unidades. 
NO-BREAK PEQUENO PORTE (ATUALIZADO PELO COSINT, 01/2009) 
POTÊNCIA (VA): 700 VA OU SUPERIOR; TENSÃO ENTRADA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO; VARIAÇÃO NA ENTRADA: 25% MÍNIMA E MÁXIMA DE 15%; 
FREQÜÊNCIA: 47 HZ - 63HZ; FORMA DE ONDA: SENOIDAL; BATERIA: 
POSSUIR NO MÍNIMO 02 BATERIA SELADA INTERNA, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO 12V X 07AH; RECARGA AUTOMÁTICA DA BATERIA, MESMO SE 
O EQUIPAMENTO ESTIVER DESLIGADO; POSSUIR GERENCIAMENTO DE 
BATERIAS PARA INFORMAR QUANDO A BATERIA DEVE SER SUBSTITUÍDA; 
CORRENTE DO CARREGADOR CONTROLADA DIGITALMENTE; PROTEÇÕES: 
SOBRECARGA; CURTO CIRCUITO; SOBRE TEMPERATURA; DESCARGA 
TOTAL DA BATERIA; INTERNET; LINHA TELEFÔNICA/FAX PADRÃO RJ11; 
CONTRA SUB/SOBRE TENSÃO DE REDE COM RETORNO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; SOBRECARGA E CURTO CIRCUITO (INVERSOR); CONTRA 
SURTO DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
ATRAVÉS DE FILTRO DE LINHA E VARISTOR ÓXIDO METÁLICO, QUE ATENUE 
EFEITOS DE DESCARGA ATMOSFÉRICA; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO NO 
CASO DE NÃO HAVER CARGA NA SAÍDA E FALTAR ALIMENTAÇÃO DE 
ENTRADA POR PELO MENOS 60 MINUTOS. SAÍDAS: INVERSOR DEVE 
OPERAR EM SINCRONISMO COM A REDE ELÉTRICA; SENÓIDE CONTROLADA 
DIGITALMENTE; TENSÃO NOMINAL DE 120V ; FREQÜÊNCIA 60 HZ; POTENCIA 
NOMINAL 700 VA; MÍNIMO 08 TOMADAS (2P + T); DISTORÇÃO HARMÔNICA 
LINEAR <1%; TEMPO DE TRANSFERÊNCIA: < 0,8 MILISEGUNDOS; 
AUTONOMIA: 5 MINUTOS A PLENA CARGA; CARACTERÍSTICAS: UPS DEVE 
POSSUIR DSP (PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS); TECNOLOGIA LINE 
INTERACTIVE SENOIDAL; UPS DEVE OFERECER TANTO PELA REDE, COMO 
PELA BATERIA, FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; UPS DEVE PODER SER 
LIGADO MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA ? DC START; CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA EVITANDO DESLIGAMENTO ACIDENTAL; 
VELOCIDADE DO VENTILADOR DEVE VARIAR CONFORME O CONSUMO DE 
POTÊNCIA E TEMPERATURA DO NO-BREAK; INDICAÇÃO DE POTÊNCIA TRUE 
RMS; UPS DEVE POSSUIR DISPOSITIVO QUE FAÇA A MONITORAÇÃO DA 
REDE TRUE RMS; INTERFACE DE COMUNICAÇÃO SERIAL VIA RS-232; 
PERMITIR SER UTILIZADO EM GRUPO GERADOR; RENDIMENTO DE 95 % 
(MODO REDE) 85% (MODO BATERIA); ALARME VISUAL PARA INFORMAR: 
ESTADO DA REDE, ESTADO DO INVERSOR, ESTADO DA BATERIA, POTÊNCIA 
CONSUMIDA, SOBRE-CARGA E CARGA MÍNIMA; ALARMES SONOROS PARA 
INFORMAR: SOBRE-CARGA, INVERSOR EM OPERAÇÃO, FIM DE BATERIA E 
DESLIGAMENTO POR PROTEÇÃO; UPS DEVE POSSUIR CABOS E TUDO QUE 
FOR NECESSÁRIO PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO. FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO DE ENTRADA; O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO9001. ENTREGAR OS MANUAIS E 
CATÁLOGOS EM PORTUGUÊS/BRASIL. GARANTIA TIPO BALCÃO DE 02 (DOIS) 
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
SOLIDARIEDADE RECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO SE 
RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA DO PRODUTO OFERTADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES (INCLUINDO TROCA DE 
EQUIPAMENTOS DEFEITUOSOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DE ENTREGA DA 
PROPOSTA. EM CASO DE DEFEITO O FORNECEDOR DEVERÁ EFETUAR O 
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 REPARO OU A SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO, NUM PRAZO MÁXIMO DE 

03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS. INFORMAR OBRIGATORIAMENTE A EMPRESA 
RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS COM 
SEDE EM CUIABÁ OU VÁRZEA GRANDE, TÉCNICO RESPONSÁVEL COM 
VISTO NO CREA, ENDEREÇO E TELEFONES PARA CONTATO. UNIDADE. 
 
ITEM – 03 
QUANTIDADE – 03 (três) Unidades. 
ACCESS POINT COM FUNCIONALIDADES EM IDIOMA PORTUGUÊS, LARGURA 
DE BANDA DE 108MBPS, EM 2.4GHZ, COMPATÍVEL COM PRODUTOS QUE 
OPEREM COM BASE NO PADRÃO 802.11B E 802.11G, SEGURANÇA 
AVANÇADA, WPA, FUNCIONALIDADES DE FIREWALL, DMZ HOTS E SUPORTE 
VPN PASS-THROUGH, CONTROLE DE ACESSO À INTERNET, ANTENA 
DESMONTÁVEL COM CONECTOR RSMA, DHCP SERVER, FÁCIL INSTALAÇÃO 
GRAÇAS AO SUPORTE DE UPNP, ALTO DESEMPENHO E DE FÁCIL 
INTEGRAÇÃO EM REDE. COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: -PADRÃO: 
IEEE 802.11G; IEEE 802.11B; IEEE 802.3 ETHERNET/ IEEE 802.3U 
FASTETHERNET. -PORTA: WAN : 1 X RJ-45, 100BASE-TX; LAN : 4 X RJ-45, 
100BASE-TX. -SELEÇÃO DE REGIÃO DE DOMÍNIO VIA WEB (11 OU 14 
CANAIS). -SEGURANÇA: CRIPTOGRAFIA 64/128 BITS WEP. -INTERVALO DE 
COBERTURA: VALORES NOMINAIS: ATÉ 100 MTS. IN-DOOR; ATÉ 400 MTS. 
OUT-DOOR. -ANTENA: EXTERNA DESMONTÁVEL COM CONECTOR RSMA; 
SISTEMA DE ANTENA GIRATÓRIA; BIPOLAR COM GANHO DE 2 DBI. -
INTERVALO DE FREQÜÊNCIA: 2.400 ? 2.4835 GHZ. -MODOS DE OPERAÇÃO: 
ACCESS POINT -LEDS DE DIAGNÓSTICO (VERDE): POWER, STATUS, WAN, 
LAN (10/100MBPS), PORTAS 1, 2, 3 E 4; WLAN. -MÉTODO DE ACESSO: 
CSMA/CA COM ACK. -ADMINISTRAÇÃO: WEB BASED. -FUNÇÕES DE 
FIREWALL: DOMAIN FILTERING; URL FILTERING; PACKET FILTERING; 
SCHEDULING. -SUPORTE VPN: IPSEC PASS-THROUGH; L2PT PASS-
THROUGH; PPTP PASS-THROUGH. -PORTA DMZ: 1, DEFINIDA PELO 
USUÁRIO. -VIRTUAL SERVER: 10 ENTRADAS MAX. -SUPORTE UPNP: SI. -
DIMENSÕES APROXIMADAS DE: 233 X 165 X 35 MM. -ALIMENTAÇÃO: 
EXTERNA, 5VDC, 2.5A. -CONSUMO: 12.5 WATT. -SEGURANÇA: UL. CONTROLE 
DE ACESSO MAC E SSID OCULTO. -HOMOLOGADO PELA ANATEL, COM 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO, COM MANUAL E CERTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. (COSINT, 09/2008). UNIDADE. 
 
ITEM – 04 
QUANTIDADE – 10 (dez) Unidades. 
PLACA (APROVADO PELO COSINT - JULHO/2009) DE REDE ADAPTADOR 
WIRELESS. TIPO PCI, TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 802.11N 300MBPS, 
802.11G 54MBPS, 802.11B 11MBPS , FREQÜÊNCIA (2.4/2.4835)GHZ, 
SEGURANÇA WEP (64/128)BITS, WPA/WPA2 PSK, ANTENA BIPOLARES, 
GANHO 2DBI, MODULAÇÃO BPSK, DQPSK, CCK, QPSK, 16QAM, 64QAM COM 
OFDM , MEDIDAS DO PRODUTO (L/A/P): 0 / 0 / 0 MM, MEDIDAS EMBALAGEM 
(L/A/P): 235 / 35 / 170 MM, SEÇÃO IEEE 802.11B, PADRÃO IEEE 802.11B 
,ESQUEMAS DE RÁDIO E MODULAÇÃO DQPSK, DBPSK E CCK, FREQÜÊNCIA 
DE OPERAÇÃO 2400 ~ 2497MHZ, NÚMEROS DE CANAIS 11 CANAIS PARA 
EE.UU E LATIN AMERICA, VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA - 11, 5.5, 2, E 
1MBPS, MEDIA ACCESS PROTOCOL- CSMA/CA COM ACK, POTÊNCIA DE 
SAÍDA DO TRANSMISSOR DE 19DBM (TÍPICA), SENSIBILIDADE DO 
RECEPTOR- 11 MBPS (CCK) -87DB- 5.5 MBPS (CCK) -88DBM- 2 MBPS 
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 (DQPSK): -89DBM- 1 MBPS (DBPSK): -91DBM , SEÇÃO IEEE 802.11, PADRÃO - 

IEEE 802.11, ESQUEMAS DE RÁDIO E MODULAÇÃO BPSK, QPSK, 16QAM, 
64QAM COM OFDM, FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO - 2400 ~ 2483.5MHZ, 
NÚMEROS DE CANAIS 11 CANAIS PARA EE.UU E LATIN AMERICA, 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA- 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9 E 6MBPS, MEDIA 
ACCESS PROTOCOL CSMA/CA COM ACK, POTÊNCIA DE SAÍDA DO 
TRANSMISSOR DE 17DBM (TÍPICA), SENSIBILIDADE DO RECEPTOR- 54 MBPS 
(OFDM) -72DBM- 48 MBPS (OFDM) - 75DBM- 36 MBPS (OFDM): -77DBM- 24 
MBPS (OFDM) -80DBM- 12 MBPS (OFDM): -85DBM- 6 MBPS (OFDM) -88DBM, 
SEÇÃO IEEE 802.11 DRAFT N, PADRÃO IEEE 802.11 DRAFT N ESQUEMAS DE 
RÁDIO E MODULAÇÃO - BPSK, QPSK, 16QAM, 64QAM COM OFDM, 
FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO- 2400 ~ 2483.5MHZ, NÚMEROS DE CANAIS- 11 
CANAIS PARA EE.UU E LATIN AMERICA- 13 CANAIS PARA EUROPA, 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA- 30/60/90/120/180/240/270/300 MPBS, 
MEDIA ACCESS PROTOCOL - CSMA/CA COM ACK, POTÊNCIA DE SAÍDA DO 
TRANSMISSOR - 17DBM (TÍPICA), SENSIBILIDADE DO RECEPTOR - 300 MBPS 
(OFDM) -63DBM ,INTERFACE ADAPTADOR DESKTOP PCI, ANTENAS 
BIPOLARES COM GANHO DE 2 DBI, VOLTAGEM DE OPERAÇÃO - VDC, 
CONSUMO ATUAL - 802.11N: - 2TX: TX 630MA, RX 450MA, STANDBY 450MA- 
3TX: TX 930MA, RX 450MA, STANDBY 450MA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
UNIDADE. 
 
ITEM – 05 
QUANTIDADE – 10 (dez) Unidades. 
ANTENA OMNI INDOOR ? (COSINT, 10/2008) 2400~2500 MHZ - 8 DBI - 
VSWR1,92, - IMPEDÂNCIA NOMINAL 50 OHM, - POTÊNCIA 1 W, NO MAXIMO, 
RETURN LOSS -10DB, NO MAXIMO CONECTOR RP-SMA. UNIDADE. 
 
ITEM – 06 
QUANTIDADE – 05 (cinco) Unidades. 
ADAPTADOR USB 2.0, IEEE 802.11G/B WIRELESS 108 MBPS - IEEE 802.11G/B, 
FAIXA DE FREQUÊNCIA 2.4-2.497GHZ, SEGURANÇA: WEP DE 64/128 BITS, 
ACESSO COM PROTEÇÃO WPA. ACOMPANHA MANUAL E CD DE 
INSTALAÇÃO DE DRIVER. UNIDADE. 
 
ITEM – 07 
QUANTIDADE – 02 (dois) Unidades. 
SWITCH GERENCIÁVEL CAMADA 2 (APROVADA PELO COSINT EM 
29/08/2.008) - 1. REQUISITOS GERAIS 1.1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
QUANTIDADE DE PORTAS 10/100/1000 MBPS BASETX: 24(VINTE E QUATRO), 
MÍNIMO; QUANTIDADE DE SLOTS COMBO : 04 (QUATRO) SFP MÍNIMO: 
CONECTORES: PADRÃO RJ45, DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO, SEM USO 
DE CONVERSORES EXTERNOS. TODAS AS PORTAS "AUTOSENSE": APTAS 
PARA UTILIZAÇÃO SUPORTE AOS PADRÕES ETHERNET IEEE 802.3I 10T 
ETHERNET IEEE 802.3AB 1000BASE-T IEEE 802.3Z 1000SX IEEE 802.3U FAST 
ETHERNET IEEE 802.1P QOS IEEE 802. 1Q, VLAN TAGGING IEEE 802.1D STP 
IEEE 802.1W RAPID SPANNING TREE RFC 1213 MIB II RFC 1493 BRIDGE MIB 
RFC 1157 SNMPV1/V2 RFC 1112 IGMP V1.0/2.0 RFC 1215 TRAP MIB RFC 2674 
802.1QMIB RFC 2865 RADIUS RFC 1757 RMON 4 GROUPS: STATS, HISTORY, 
ALARMS, EVENTS VELOCIDADE DE COMUTAÇÃO (SWITCHING FABRIC) 
CAMADA 2: 20 GBPS OU SUPERIOR; THROUGHPUT: 40 GBPS OU SUPERIOR; 
PERFORMANCE: "STORE AND FORWARD". NON BLOCKING SWITCH FABRIC 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
 

UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso 
Av. Tancredo Neves, 1095 – Cavalhada III CEP: 78200-000 – Cáceres/MT Fone/Fax : (65) 3221 0002 

Site: www.unemat.br  /  E-mail: licitacao@unemat.br 

36/50 

 
 HEAD OF LINE BLOCKING PREVENTION BROADCAST STORM CONTROL 

CONEXÕES DE INTERFACE 10/100/1000 TX RJ45 CAMADA DO EQUIPAMENTO 
2 GERENCIAMENTO INTERFACE WEB, COM POSSIBILIDADE DE MÚLTIPLAS 
SESSÕES; CONSOLE LINHA DE COMANDO TELNET PORT MIRRORING 1.2. 
CONFIGURAÇÃO POSSUIR PORTA PARA CONFIGURAÇÃO; POSSUIR SENHA 
DE ACESSO À CONFIGURAÇÃO; SUPORTE A TELNET PARA CONFIGURAÇÃO; 
DEVERÁ SUPORTAR TFTP OU FTP - CONFIGURAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE 
MICRO CÓDIGO; DEVERÁ SUPORTAR ATUALIZAÇÃO POR FIRMWARE. 1.3. 
CARACTERÍSTICAS INTERNAS PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO DE LANS 
VIRTUAIS (VLAN READY ) POR PORTA; O NÚMERO DE VLANS QUE O 
EQUIPAMENTO PERMITE IMPLEMENTAR DEVE SER IGUAL OU SUPERIOR A 
255; NÚMERO DE ENDEREÇOS MAC PERMITIDOS, POR EQUIPAMENTO: 8K 
OU SUPERIOR; BUFFER DE MEMÓRIA 2 MB MÍNIMO 1.4. FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO FONTES INTERNAS...................110/220 V AC COM + 5% 1.5. 
RECURSOS ADICIONAIS DEVERÁ VIR COM CONJUNTO (KIT) DE PARAFUSOS 
E ADAPTADORES PARA MONTAGEM EM "RACK" DE 19" 2. DOCUMENTAÇÃO 
ENTREGAR NA DATA DE ENTREGA DO EQUIPAMENTO MANUAIS E 
SOFTWARES INCLUÍDOS. INDICAR IMPRETERIVELMENTE NA PROPOSTA DE 
PREÇOS A MARCA/MODELO DO EQUIPAMENTO OFERTADO, SUAS 
ESPECIFICAÇÕES, BEM COMO FOLDER TÉCNICO E OU PROSPECTO 
TÉCNICO DO MESMO DE FORMA QUE POSSIBILITE EVIDENCIAR COM 
ABSOLUTA CLAREZA O EQUIPAMENTO OFERTADO PELO LICITANTE. 3. 
EMBALAGEM DEVERÁ SER ACONDICIONADA, CONFORME PADRÃO DO 
FABRICANTE, DEVENDO GARANTIR PROTEÇÃO DURANTE TRANSPORTE E 
ESTOCAGEM, BEM COMO CONSTAR IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 4. GARANTIA 
GARANTIA TOTAL MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
NO LOCAL DE INSTALAÇÃO. UNIDADE. 5. SUPORTE EM CASO DE QUALQUER 
DEFEITO O FORNECEDOR DEVERÁ EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, NO LOCAL EM QUE ESTIVER INSTALADO, EM NO MÁXIMO 1 
DIA APÓS A ABERTURA DO CHAMADO TÉCNICO. UNIDADE. 
 
ITEM – 08 
QUANTIDADE – 40 (quarenta) Unidades. 
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE, PRETO, COM HASTE AJUSTAVEL, 
CONTROLE DE VOLUME NO CABO, AJUSTE DE ALTURA DO ARCO DE 
CABEÇA. MEDIDA: 30MM; FREQUÊNCIA 100HZ-15KHZ; POTÊNCIA MÁXIMA: 
100MZ; CONECTOR: PLUGUE 3.5MM ESTÉREO. UNIDA 
 
ITEM – 09 
QUANTIDADE – 40 (quarenta) Unidades. 
WEBCAM COM HASTE FLEXÍVEL, SUPORTE METÁLICO PODE DOBRAR ATÉ 
30º. COM LEDS DE VISÃO NOTURNA AJUSTÁVEIS. CONEXÃO USB 2.0. 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 4.0 MP. FOCO AUTOMÁTICO OU MANUAL (3CM 
INFINITO). AJUSTE AUTOMÁTICO DE BRANCO (AWB), COM ZOOM DIGITAL, 
LENTES DE VIDRO, BASE FIXA, COM SUPORTE DE MESA, FACE TRACKING. 
RESOLUÇÃO MÁXIMA NA FOTO 3200X2400 (RGB 24BITS). RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE VÍDEO A 15 FPS: 1600X1200. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE VÍDEO 30 
FPS: 640X480. COM OPÇÃO DE FOTO INSTANTÂNEA. COMPRIMENTO MÍNIMO 
DO CABO DE 01 METRO. INCLUINDO 01 (UM) CD DE INSTALAÇÃO E 01 (UM) 
MANUAL DE USUÁRIO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE. 
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ITEM – 10 
QUANTIDADE – 01 (um) Unidade. 
PROJETOR MULTIMÍDIA 2500 LUMENS, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS GERAIS: SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIS LCD; 
MÉTODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL/RETROPROJEÇÃO/TETO; LCD: 
TAMANHO: 0,5 POL; MÉTODO DE ACIONAMENTO: MATRIZ TFT DE 
POLISSILÍCIO; NÚMERO DE PIXELS: 786.432 PONTOS X3 LCDS (1024X768); 
RESOLUÇÃO: VGA 640X580, SVGA 800X600, XGA 1024X768, SXGA 1280X1024; 
LENTE DE PROJEÇÃO: FOCO MANUAL: COMPRIMENTO FOCAL 16,6MM: 
RELAÇÃO DE ZOOM DIGITAL 1,0 A 1,2; LÂMPADA: TIPO UHE/UHP, DURAÇÃO 
TÍPICA 2.000H; DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2M A 7,0M; LUMINOSIDADE: 2500 
ANSI LUMENS NATIVO MÍNIMO; REPRODUÇÃO DE CORES: 24 BITS, 16,7, 
MILHÕES DE CORES; TENSÃO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 110 A 120 V +/- 
10% 50/60 HZ CA; CONTROLE REMOTO: SELEÇÃO DE FONTE, ALIMENTAÇÃO, 
FORMATO, MODO DE COR, ZOOM ELETRÔNICO, A/V DESATIVADO; 
CONGELAMENTO, MENU; ÂNGULO DE OPERAÇÃO: PARA 
ESQUERDA/DIREITA -+/-30 GRAUS; PARA CIMA/PARA BAIXO -+/-15 GRAUS; 
DISTÂNCIA DE OPERAÇÃO: 6M; RGB: DESEMPENHO DO VÍDEO: ES RGB 
ANALÓGICA; NATIVO: 800 X 600; REDIMENSIONAMENTO: 1024 X 768, 640 X 
480; TERMINAL DE ENTRADA: VÍDEO: MINI D-SUB 15 PINOS X 1; ÁUDIO: RCA 
X 2; TERMINAL DE SAÍDA: MINI D-SUB 15 PINOS (SAÍDA PARA MONITOR) X 1; 
ENTRADA/SAÍDA VÍDEO: DESEMPENHO DO VÍDEO: NTSC:550 LINHAS, PAL: 
550; LINHAS ( DEPENDE DA OBSERVAÇÃO DO PADRÃO MULTIBURST); SINAL 
DE ENTRADA: NTSC, NTSC4.43, PAL, M-PAL, N-PAL; PAL 60, SECAM, 
HDTV:480I, 480P, 720P, 1080I; TERMINAL DE ENTRADA: VÍDEO COMPOSTO: 
RCA X 1; S-VÍDEO: MINI DIN; VÍDEO COMPONENTE: MINI D-SUB 15 PINOS ( 
EM COMUM COM CONECTOR RGB ANALÓGICO); VÍDEO RGB: MINI D-SUB 15 
PINOS ( EM COMUM COM CONECTOR RGB ANALÓGICO); ÁUDIO: RCA X 2 ( 
EM COMUM COM TERMINAL DE ÁUDIO RGB ANALÓGICO); SINAL DE 
ÁUDIO:500M VRMS/47 KOHM; ENTRADA/SAÍDA CONTROLE: TERMINAL DE 
E/S: RS-232C; COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL COM TELEVISÃO DE ALTA 
DEFINIÇÃO TV: 525I, SDTV:525P;ACESSÓRIOS: CABO DE FORÇA, CONTROLE 
REMOTO,BATERIAS,MALETA DE TRANSPORTE,CABO VGA PARA CONECTAR 
UM PC, CABO DE VÍDEO COMPONENTE PARA CONEXÃO DE DVD COM 
PROGRESISIVE SCAN, MANUAL DO USUÁRIO; EMBALAGEM: DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA, CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, DEVENDO 
GARANTIR PROTEÇÃO DURANTE TRANSPORTE E ESTOCAGEM, BEM COMO 
CONSTAR IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. ACOMPANHAR MANUAIS E DRIVERS. 
UNIDADE. 
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Anexo II 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Modelo Formulário Proposta de Preços 
 

 
Licitação: Nº 001/2010-UNEMAT. 
Modalidade: PREGÃO. 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE  
Consumidora: UNEMAT 
Licitante: ____________________________________ C.N.P.J.: 
_________________________  
Tel Fax: (_______)__________ E-mail: _______________Tel 
Celular:(_______)_____________ Endereço: 
_____________________________________________________________________  
Conta Corrente: ____________ Agência: ________________ Banco: 
____________________  
 

LOTE: _______ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 

e Modelo 
VALOR 

UNITARI
O 

VALOR 
TOTAL 

01  Unidad
e 

    

Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele Indicada, 
propomos os valores acima com validade da 
proposta de ______ dias, com pagamento através 
do Banco: ______________________ Agência N.º 
__________ C/C N.º ____________________, na 
cidade de ____________________. 

 
 

Cidade-UF, ______, _______________ DE 2009 
 
 

Valor Total da Proposta: 
R$_______________(valor por extenso) 
 
Prazo de 
Entrega:____________________________ 
 
Nome por extenso do Representante 
Legal:______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
 

__________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
A 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO. 
Nº 001/2010-UNEMAT. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) 
___________________________________________, portador da cédula de 
identidade nº __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, 
prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 
prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ: ________________________________________________ 
Razão Social: __________________________________________ 
Nome de Fantasia: ______________________________________ 
Inscrição Estadual: ______________________________________ 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
(nome e função na empresa) 

 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

 
Obs: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante.  
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ANEXO IV 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------
,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------
, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão  Nº 001/2010-
UNEMAT, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

 
- estar ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação 
 
- não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da 
Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 
- não possuir em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 
Complementar nº 04/90),  
 
 
 

 
Local_____/__________/________ 

 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 

CNPJ da Empresa 
Obs.: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, acompanhada 
de documentos que confere poderes para firmar esta Declaração.  
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ANEXO V 
 
 
 
 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 
 plenamente os requisitos de habilitação) 

 
 
 
 
 
 
   Declaramos, em atendimento   ao   previsto   no   edital   de  
Pregão n.º 001/2010-UNEMAT, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 

Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________atesta para os 
devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu/fornece os materiais/serviços abaixo 
relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 
havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 
 
Relação dos materiais/serviços fornecidos: 
(Especificar materiais/serviços fornecidos, conforme item 15 do Edital) 
 
 
Local e Data 
 
_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso  do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 
atestado e sua assinatura) 
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ANEXO – VII 
 
 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

A 
UNEMAT 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
Nº 001/2010-UNEMAT: TIPO MENOR PREÇO 
 
 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -
-----------------------,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----
------------------, CEP------------- - Município -------------------------, por seu representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Nº 
001/2010-UNEMAT, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em 
nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 

 
Local, ____/____/____ 
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato que entre si celebram, de um lado a UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – UNEMAT, criada sob a forma de Fundação através 
da Lei Complementar n. 030, de 15 de dezembro de 1990, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n. 01.367.770/0001-30, com sede na Av. Tancredo Neves, n. 1095, Bairro 
Cavalhada III, nesta cidade de Cáceres-MT, neste ato representada pelo seu 
Magnífico Reitor, Prof. Ms. Taisir Mahmudo Karin, brasileiro, casado, funcionário 
público estadual, portador do RG n 07118266-1 SSP/RJ e CPF n 289.560.441-04, 
residente e domiciliado nesta cidade, neste ato denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro lado, ___________________________________, pessoa 
jurídica de direito _______, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n 
___________________ e Inscrição Estadual n ________________, com sede na 
_________________________, neste ato representada pelo Sr 
____________________ (Qualificação), portador do RG n ____________ e do CPF 
n _______________, residente e domiciliado em ________________________, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, nos 
termos do PREGÃO PRESENCIAL N 001/2010-UNEMAT, têm como justos, 
pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal n 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira - Do Objeto 

 
1.1. - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de materiais permanentes: 

Móveis, eletrodomésticos e equipamentos de informática, para atender a 
demanda do CEAD/ Sede Administrativa da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, conforme especificações e quantidades previstas na Proposta de Preços 
e Edital Pregão 001/2010 – UNEMAT. 

 
1.2. Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº 

001/2010-UNEMAT, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Estadual nº 7.696/02 e Decreto Estadual nº 7.217/06. 

 
Cláusula Segunda - Das Especificações e Quantidades dos Produtos 

 
2.1 Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: a)Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso 
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º 
da Lei 8.666/93; b)Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior 
ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 
65, § 5º da Lei 8.666/93. 2.2. A revisão de preços será feita com fundamento em 
planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 2.3. Nos preços 
supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 2.4. Os preços para os bens contratados 
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 são os constantes da proposta apresentada no Pregão, conforme discriminação 

abaixo: 
 

Cláusula Terceira - Das Obrigações da Contratada: 
 
3.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
da convocação formal; 3.2.  Executar o funcionamento dos materiais contratados de 
acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta apresentada;3.3. Entregar os 
bens com antecedência necessária contra-apresentação da Ordem de Fornecimento 
(Tickets, Requisição ou OS) 3.4. Zelar pela qualidade dos produtos entregues, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 3.5. Responsabilizar-se pelos 
eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE, 
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues; 3.6. Manter 
em dia as obrigações concernentes à Fazenda Pública Federal e Estadual, seguridade 
social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste contrato; 3.7. Emissão e 
disponibilização de ticket’s, a ser adotado. 3.8.  Substituir, às suas expensas, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo 
com as especificações deste edital, conforme anexos e com a respectivas proposta, 
ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 3.9. 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;3.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste Contrato; 3.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza; 3.12. Comunicar imediatamente à contratante qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 3.13. Fiscalizar e acompanhar a execução para o 
perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes; 3.14. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 3.15. O 
Contrato advindo do presente pregão somente poderá ser celebrado a partir da 
autorização de adesão da Secretaria de Estado de Administração; 3.16. Como 
condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no 
Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
3.17. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido ou recusar-se a retirar 
a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo(a) órgão, decairá do 
direito de prestação do serviço adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas 
neste Edital. 
 

Cláusula Quarta - Da Execução do Contrato: 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 

contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 4.2. A entrega dos objetos ora 
contratados serão acompanhados e fiscalizados por representante da 
Contratante, com atribuições específicas; 4.3. A fiscalização exercida na entrega 
dos bens não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer 
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 irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, 
não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
Cláusula Quinta – Da Garantia Contratual: 

 
5.1. Conforme faculta a legislação vigente, art. 56 da Lei nº 8.666/93, a 

CONTRATANTE não exigirá prestação de garantia para a presente contratação. 
 

Cláusula Sexta – Das Obrigações do Contratante: 
 
6.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
6.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da contratada em suas dependências; 
6.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

Cláusula Sétima - Do Recebimento de Materiais: 
 
7.1. Os materiais descritos nesta Minuta de Contrato serão recebidos: 
a)Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; b)Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e conseqüente aceitação; c)Rejeitado, quando em desacordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos. 
7.2. A entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o especificado no 
Termo de Referência e Proposta da licitante contratada. 
7.3. O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso 
não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou 
legais cabíveis. 
 

Cláusula Oitava - Da Dotação Orçamentária: 
 
8.1 - Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será (ao) da(s) 

seguintes dotação(ões) orçamentárias: 
Universidade do Estado de Mato Grosso 
Órgão: 26.201 
Projeto Atividade: 3073.0700 
Elemento de Despesa: 4490.5200 
Fonte: 262 
 

Cláusula Nona - Do Pagamento: 
 
9.1. Efetuar pagamento o qual deverá obedecer aos termos do Decreto nº 4.752, de 

06 de agosto de 2002, c/c o Decreto nº 4.747, de 22 de junho de 1994, bem 
como na conformidade Decreto Estadual nº 8.199/2006, após a execução dos 
serviços, mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda 
corrente até o 5º (quinto) dia útil, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota 
Fiscal, e devidamente atestado por responsável do ÓRGAO. 
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 9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária;Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação.Parágrafo Segundo - Nenhum 
pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 

9.3. A entrega e emissão das faturas deverão ocorrer entre os dias 01 (primeiro) ao dia 
05 (cinco) do mês subsequente à locação dos veículos. 

9.4. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome 
da____________________________, com o seguinte 
endereço:_________________________________________________________
___________ – CNPJ:________________________________ e deverão ser 
entregues no local indicado pela Contratante. 

9.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de  factoring”; 

9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado; 

 
Cláusula Décima - Da Vigência: 

 
10.1. Este instrumento vigorará a partir de sua publicação do seu extrato no Diário 

Oficial pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo exercício 
seguinte, até o limite de sessenta meses, na forma prevista inciso II, do artigo 
57, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores por interesse da Administração. 

 
Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão: 

 
11.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pelo contratado, 

assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a 
qualquer tempo, mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência à outra parte, em consonância com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
Cláusula Décima Segunda – Das Sanções: 

 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

edital, sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei 
no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:a) 
atraso de até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);b) a partir do 6o 
(sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor adjudicado. 

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia 
e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
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 12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, e;12.3.3. 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

12.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do 
Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, 
ainda a SAD proceder a cobrança judicial da multa. 

12.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a 
UNEMAT. 

12.6. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital, sujeita a Contratada a multas, consoante o caput e o 1º do art. 86 da Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de 
Empenho, na forma seguinte: 

12.7. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo 
prazo de até 05 (cinco anos) e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro 
de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 
na forma da lei. 

12.8. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a execução 
dos serviços, total, do objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa 
por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do Contrato e de impedimento de 
execução do Contrato por fato ou ato de terceiros reconhecido pelo Contratante 
em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

12.9. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução 
dos serviços, deverá ser encaminhada ao ÓRGÃO/ENTIDADE, até o vencimento 
do prazo de execução dos serviços inicialmente estabelecido, ficando a critério 
do Contratante a sua aceitação. 

 
Cláusula Décima Terceira - Do Direito de Petição: 

 
13.1. No tocante à recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666\93. 
 

Cláusula Décima Quarta – Das Disposições Gerais: 
 
14.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo 
elas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, que, a critério do Contratante, que se façam 
necessários, até o limite de 25% do valor global deste Contrato;14.2.1. As 
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 supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo 

entre as partes; 
14.3. O Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 

14.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo 
efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir 
os que porventura já tenha produzido; 

14.3.2. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar o Contratado pelo 
que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa; 

14.3.3. Será permitido a subcontratação parcial do objeto do Contrato, quando se 
verificarem as hípoteses de impossibilidade técnica da realização do serviço 
solicitado a empresa contratada, desde que esta se responsabilize pelo seu 
fornecimento/serviço e consequente garantia. 

 
Cláusula Décima Quinta – Do Foro: 

 
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, como 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da 
execução deste contrato. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede 
da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Cáceres- MT,  _____ de ________________________ de 2010. 

CONTRATANTE:  
  
CONTRATADA:   
TESTEMUNHAS:           _____________________________________ 
 

_____________________________________ 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
 
 
Este volume, do Edital do Pregão Presencial nº 001/2010 – UNEMAT, possui 50 
(cinquenta) folhas numeradas ordenadas. 
 
 
 

Cáceres (MT), 03 de Maio de 2010. 
 
 

Samuel Longo 
Pregoeiro Oficial/UNEMAT 

 


